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Bebedouro, 11 de dezembro de 2025 
Ofício Eng. nº 050/2025 
 

Assunto: Resposta ao requerimento nº199/2025 
 
Ilustríssimo Vereador, 
 
Em atenção ao Requerimento nº 199/2025, e considerando o Termo de Ajustamento 

de Conduta (TAC) firmado entre o Município de Bebedouro e o Ministério Público, bem como 
as readequações determinadas, apresentamos os esclarecimentos técnicos a seguir. 

A retirada das ondulações transversais estão ocorrendo em razão da necessidade de 
adequação do Município ao TAC, que determina que as lombadas existentes que estiverem em 
desconformidade com os padrões técnico e que foram elencadas tendo como base no laudo 
técnico nº01/2019, da lavra do setor de engenharia de tráfego deste departamento, que versa 
sobre o estudo de engenharia de tráfego em todas as ondulações transversais e travessias 
elevadas para pedestres, existentes no município de Bebedouro e em seus Distritos. Onde foram 
apontadas que 28 (vinte e oito) ondulações transversais careciam de sinalização adequada, 37 
(trinta e sete) ondulações transversais devem ser removidas e outras 127 (cento e vinte e sete) 
devem ser adequadas conforme normas vigentes. 

O referido Tac, encontra-se em fase de fiscalização por parte do ministério público e, 
no que cabe ao setor técnico do Departamento de Trânsito é a definição de quais ondulações 
estavam em desacordo e quais medidas técnicas a serem tomadas para sanar as 
desconformidades. 

Talvez, o nobre vereador não tenha conhecimento do processo PAA nº 
62.0208.0000572/2022-0, e do Inquérito Civil nº 14.0208.0000345/2016-0 que está relacionado 
ao TAC em fiscalização. Sendo assim, informamos que a equipe técnica do departamento de 
trânsito está empenhada em cumpri-lo de acordo com o cronograma e reuniões formalizadas 
junto ao Ministério Público. Onde, na ocasião ficou estabelecido que o prazo para finalizamos 
as adequações, está previsto para o final do ano de 2026 podendo ser estendido para o início de 
2027. 

Espero que os quesitos realizados por vossa senhoria tenham sido sanados. E nos 
colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários. 

 
 
 
 

ULISSES APARECIDO DE JESUS 
Gerente de Educação e Operação de Trânsito 
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